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PRO\IrDÊNCrÀS - :rUDO CONFORUE SE COr..EE DÀ pROpOSrçÃO E DBíArg

DOCT'MENTOS ÀPENSOS.

PÀRECER .'T'RÍDICO NO O66I2O2L.

O Prefeito Municipat, fazendo uso de suas

atribuições legais, precisamente na Lej- Orgânica do MunÍcípio,
encamj-nhou o Projeto de Lei acima mencionado ao Poder

Legislativo, com a finalidade de abrir no corrente exercício
orçamentário e financeiro, um Crédito AdicÍonal Especial- no

valor supramencionado, por excesso de arrecadação, tudo
conforme se vê da matéria supramencionada e documentação

acostada,

Na realidade, no que tange à competência
legislativa, tenho a dizer que: incumbe à Câmara Municipal,
com a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de

competência do município, inclusive autorizar a abertura de

créditos adicionais,
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pEr,o ExPosro, tendo em vista . "-r"#l'{o"
de recursos disponíveis, pelo excesso de arrecadaçno, nt..,,"H
na legislação Pertinente, sou de opinião que a proposição

preenche os rêquisitos fegais, prÍncipalmente os previstos na

Lei Federal 4.320/64, em seu artigo 43, II, §§ 3" e 4", em

virtude de indicar os recursos correspondentes e demonstrar a

ausência de dotação orçamentária. específj-ca para atender às

referidas despesas, devendo, assim, o referido Projeto de Lei

no 046/202t de iniciativa do Prefeito Municipal, ter sua

tramitaÇão regimental, s.m. j.

Presidente Médici, 30 de ,Junho de 2021.
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